
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  O  TÍTULO  HONORÍFICO  ORDEM
DO MÉRITO JORNALISTA POLÍTICO JORGE
BASTOS  MORENO  À  SENHORA  DEISY
RENATA BAROVIEC PINTO. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 

          Art. 1° Fica concedido o Titulo Honorífico Ordem do Mérito Jornalista Político Jorge Bastos Moreno, à
senhora Deisy Renata Boroviec Pinto, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá ao manter a
população informada dos acontecimentos políticos no cenário cuiabano e nacional.
 
          Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Justificativa
 

       Deisy Boroviec é jornalista formada pela Universidade de Ribeirão Preto, São Paulo, em 1996. Com 13 pós-
graduações em áreas da linguagem audiovisual, sociologia, filosofia, história e política. Atualmente é mestranda em
Comunicação e Poder na Universidade Federal de Mato Grosso.
 
          Há doze anos é servidora pública da Assembleia Legislativa de Mato Grosso, ocupando os cargos de repórter
e apresentadora. Em Cuiabá, foi a idealizadora do primeiro telejornal online do Tribunal de Contas em 2003, bem
como do Tribunal de Justiça de Mato Grosso em 2004. Atuou em tvs comerciais e também em campanhas políticas
aqui no Estado.
 

           Sempre trabalhando para entregar uma informação de qualidade que contribui diariamente com a consciência
cidadã. Para ela, o chamado quarto poder, que é o Jornalismo, tem a função de qualificação continuada de cada
telespectador que assiste os documentários e reportagens, inclusive, institucionais, como é o caso da TV Assembleia
MT, o time que ela faz parte.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de março de 2026
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